
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2023

Pretende a Exma. Sra. Prefeita Municipal, Pétala Gonçalves Lacerda, através do Projeto
de  Lei  Complementar  nº  05/2023,  dispor  sobre  a  restituição  e  compensação  de  créditos
tributários.

Justificou-se  a  apresentação  do  projeto,  sob  o  argumento  da  necessidade  da
normatização do instituto da compensação tributária.

Consta  na  justificativa  do  projeto  pedido  de  apreciação,  votação  e  aprovação,  em
regime de urgência.

A  i.Procuradora  Jurídica  desta  Casa  de  Leis  manifestou-se  pela  legalidade  e
constitucionalidade do projeto, exceto quanto ao art.5º que trata acerca da compensação de
ofício.

Realizou-se Audiência Pública nesta Casa de Leis em 05/10/2023 relativa ao presente.
É o relatório.
Preliminarmente, anoto que o assunto tratado é de interesse local, portanto, matéria

sobre  a  qual  compete  ao  Município  legislar,  consoante  o  disposto  no  art.  30,  inciso  I,  da
Constituição Federal e artigo 6º, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Quanto à competência para iniciativa do projeto, observo que a matéria pode ser  trata-
da pelo Poder Executivo.

No tocante à ressalva realizada pela patrona desta Casa Legislativa, a Comissão de Justi-
ça e Redação oficiou à Prefeita Municipal, através do Ofício nº 297/2023/Gab.06/CP, dando
conta do parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis e dos apontamentos realizados na
Audiência Pública, realizada em 05/10/23, e sugerindo o envio de Mensagem Aditiva nos mol -
des dos questionamentos apresentados.

Em resposta, por meio do Ofício nº 537/2023/ATL/PGM, o Poder Executivo solicitou pra-
zo para apresentação de Emenda Aditiva. 

Em que pese o entendimento da procuradora desta Casa Legislativa, salvo melhor juízo,
o art.5º reveste-se de legalidade e constitucionalidade, necessitando o dispositivo apenas dis-
por de forma mais pormenorizada acerca do instituto.

Nesse sentido, seria de bom alvitre, definir pontos relevantes tais como a possibilidade
da realização do instituto da compensação sobre débitos vencidos e vincendos, sobre débitos
com a exigibilidade do crédito tributário suspensa, em especial, quanto a esta hipótese, pois há
entendimento jurisprudencial no sentido de que descabe a compensação de ofício nesse caso.
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Portanto, desde que apresentada Emenda Aditiva pelo Poder Executivo Municipal  de
acordo com os apontamentos descritos no Ofício desta Comissão de Justiça e Redação, entendo
que o presente não apresenta vícios formais a macular seu trâmite.

Assim sendo, entendo que a propositura é legal e constitucional.
Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar na Tribuna, se necessário.
No aspecto gramatical e lógico, sou de parecer que o presente projeto vá à sanção e

promulgação de acordo com a redação original.
É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 31 de outubro de 2023.

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Presidente e Relator(a)

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho                                  Yan Lopes de Almeida
       Vice-Presidente                                  Membro
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